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Câmara Municipal de Tabuleiro do NoÉe
Maia Alarcon, 371 - Centro - CEP: 62960-000 - Tâbuleiro do Norte\CE

CNPJ: 69.727.899/000145 - Tel: (85) 4042-8600 - Site: www.cmtabuleiro.ce.gov.br

COMPROVANTE DE PROTOGOLO
NÚMERO: 2024.09.25.0001

Data\Hora: 25/09i2024 12:38:01

Tipo: OFÍC|O

lntêrÊs§ado: MlNlsTÉRto PÚBLtco Do ESTADO DO CEARÁ - PROMOTORTA DE JUSTTÇA
DA COMARCA OE TABULEIRO DO NORTE

Sêtor de oÍlgêm; SETOR ADMINISTRATIVO
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REQUÊRIIiENTO: ( ) Deferido ( ) lndeferido DATA:

Dêscriçáo do protocolo

MINISTÉRIO PÚBLICO N. oo4/2024lP91âzE, Ao Ex. VER. MARcoS AURÉLIo DE ARAÚJo, PRESIDENTE DA
CÂMARA DE TABULEIRo Do NoRÍÚCE,RECoMENDANDo PRoVIDÊNCIAS EM REtAÇÃo Às CoNDUTAS

VEDADAS AOS CANDIDATOS E PARTIDOS POLiTICOS.

lt

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO DEFERIMENTO

Consulte o andamênto do sêu pÍotocolo no nosso site

1 - Para acesso ã tÍamitação processual do docrrmento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se Íatando de
pessoa lisicâ, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no númêro do proiocolo acima indicado.

2 - O título foi protoç:olâdo sob o no de oÍdem acima, que indica a prioridade nos teÍmos da resoluçáo 03220í6 do TCE/RN, sendo
quê sêu Registro dêpende da análise a ser êita, podendo havea exigências, caso em que o apresêntanle sêÉ comunicado.

3 - O QR CODE, destê compÍovante, podê ser usado para acompanhamento do andamênto do protocolo.

FRANC ROOUE

EríffidE
TET#F.Iffi

PROTOCOLO: 2024.09.25.0001 - CÂMARA IIíUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
|NÍERESSADO: MtNtSTÉRlO PÚBL|CO OO EST DO DO CEARÁ - PROMOTORTA OE JUSTTçÂ DÂ COMÂRCA
DE TABULEIRO DO NÓRTE

§EÍOR: SETOR ADMINISTRATIVO

DESCRTç,Io: MrNrSrÉRlo pÚBLtCO N" OO1420,24F91.ZE, AO EX. VER. IUARCOS AURÉUO OÊ AR^ÚJO,
PRESIDENTE DA CÂMARA DE TABULEIRo Do NoFIE,CE,RECoMENDANDo PRoVIDÉNCIAS EM RELAçÃo
Às coNDUÍAs vEDAD,às Aos cANDtDAToS Ê paRnDos polrllcos.
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DATA\HORA: 25109/2024 1 2:38:01
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Responsávelr FRANCISCO DANIEL SOARES ROQUE
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Procedimento Administrativo Eleitoral n' 09.2024.00004272-S

Destinatários:

CONSIDERANDO cluc o \linistcrio Público é instituição pefl)rancntc. csscncial à

lirncão .jurisdicional do [rstado. inc r-rrrbindo-lhe a clcle sa da oldcm.jr.Lridica. clo regiue
clemocrático e dos interesses sociais e indir idLrais inriisponír cis. devenclo- pala tanto"

1.»oceder uo ncompanhanrcnto de todas as lnses clo lrrocesso clcitoral (art. 7l da Lei
Complcn.rcntar Fcdcrai n. 75i93 ):

CONSIDERANDO scr atritruição legal do N4inistór'io Público erpedir'
lecomenclaçties r isando à nrelhoria clos sen iços pLiblicos e rie reler ârT cia pÍrblica. benr

corrlo ao rcspcito. aos intcrcsscs. dilcitos e lrens cLtja tlel'esa lhc cabe protrover (at.
6"" inciso XX da I-C 75191 c altigo 27. par'ágr-r1ir Írnico. I\''. tla l-ei n" 862-s/9i):

CONSIDERA.NDO quc a clcnroclacii,r pr-essuirt)e libcldaclc e aulonomia do clcitor na

cscolha cic scus cantliclatos:

CONSIDERA\DO clue o altigo 1-1. § t)''. tla ( onstituiçio Federal cstabelece cot.r'ttr

concliçào para n nolmalidade e legitimielatlc do lcgitne deuocrático clcitor-al a
inexistência de qr-ralclucr conduta clue possa catactcrizar abuso cle poclcr politico.
econômico. ou a práticn de qualtlucr clas ctrnilulits leclatlas iros agerttes pílbiicos cnr

ano cleitoral:

CONSIDERANDO que r:r o ahuso do potlcr polí1ico ori de autoridade. e o uso cla

máquina pública para beneficiar canclidatos. partidos. coligitçiies e t'cderaçÔes

constiluem cxpcdicntcs qlle atentarr corltra a isoronria rie oportlnticlades e cotllra a

liberdacle de escolha clos elcitolcs. atàtando a nonlalidacle e a lcgitimiclade das

eIeicõesI

CONSIDERANDO que o arÍ.37, §2" da Lei 9.50411997, diz não ser permitida a

veiculacão de material de nronasânda elei toral em bens núblicos ou nart iculares.

!

§

§

àô

À-
ag
.to

- o

o.i
0:' r'-
É !_\l

<õ

aÀ

ô3

õl
!,r

3€
n*

õE
e,rceto cle

RECOMENDÀCÃO N" ()()()l/2021lP9T'ZE

Objeto: Recomenda providências preventivas em relação às condutas vedadas aos

candidatos e pârtidos politicos

O \IINISTERIO PLItILICO ELEITOII.,\t-" por intcrrrcrlio do(â) Promotor(a)
Eleitoral que abairo subscrcvc. conr Íln,,larncnto nos arlilos 127 da C'onstituiçàcr
Fcdclal" 26. \r11. 17. § [nico. lV da Lei Orcliniuia ] ederal n'8.615i93 (l-ONNIP): 7".
ll e III. 8'. Il. ll IV e lX .\s§ 3". -i" e 9o. IV da l-ei Courplementar 75r9i: I-ci I'ederal n"
q.50.+i97 (l-ei das Eleiçôes) e demais disposicõc-s legais aplicalcis à espécie. e:

I - btrntlaira.: uo lottgo (lt Ii(!.\ ptihliL'us. desde oue nuíveis c tlttL ttLit,

tlilittrllcm o bom undtntctlto .lo lrút?\ilt) Lla pa.;.;tttt.s e rcíttitts:
llntltrítlo dutltt pclu Lt'i u" l3.l\,\. de 201-1.
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Il- ude.yit'o plásÍico em nulotttritcis. cuninhões. lticicletas.
molociclelas e jtrnelus re.çidenciuis. desde que não excedo o 0,5 m,
(nteio metro quadrudo) (lnt.luíclo cludu pelu Lei n" 13.188. de 2017)

CONSIDERANDO a Resolução 23.610/2019" que diz em seu art. l9 que nos bens
cujo uso dcpenda de cessão ou pcrmissào do poder pÍrblico. ou que a ele pertençam. e

ruos bens de uso comum. inclusive postes de ilun.rinação pública, sinalização de
tráÍêgo. viadutos. passarelas. pontes, paladas de ônibr"rs c outlr)s er1uipamentos
urbanos, é vedada a veiculação dc propaganda de qualquer natureza, inclusive
pichação. inscrição a tinta e exposição de placas. estandartes. Íàixas. cavaletes.
bonecos e assemelhados:

§ 3'Àla.r tiryu'es' e nos .iurdins loculizutlo; em áreus pirhlicas. bent
conn em nutro:. L'erL'u.\ t luputnet tlit i.stirios.
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ue não lhes cause dano (Lc:i a" 9.-i()1 1997. urÍ. -17. \i -;"'i

nao e ermitida 0
colocncão de nronuson ( elcitorol de ouulouer noturez . nle.\nto
q

sr -1" É permiritlu tr cttlot'uçtio tle nrc:;u.s ptn'u clirtribuição de
ntaÍeriul tlc cuntlttu'thu a u ttlilizuç'ão dc huntleiras ao longo tlu.s t'ius

t?blica,t, lg;de que móveis e que não dificultem o bom ondsmento
do tríinsito d,

p
e soos e veículos r Iri n" 9.jtl-/. ]997 url. 3l ri ó"i

s\ 5" Á ntobilidude referida no $ J" deste arÍigo estorá caracterizodo
'in tkts nteios de nronaeundo às 6 (seis) horos e suu

2 ftretirtrh às 2 inte e duas horas
cont a coloc'uç

opúrolo.t c.slejunt .fixuio.t ant bu.:e ot.tttporÍe I
uittclu tltte tte.s.s'a inlert,ulo o.s

Le i tt" 9 50-1,'l q97

7 I ',)021ra'r. J l, .,1 (Rctktt:[io L]irdu ttc|u Rtsolu<:tio n" 23.(>

RESSALTA-SE que a inobser\,ância de tais proibições poderào dal cnsejo ao

ajuizamcnto de Representaçào Especial ou clc Ação de Inr,cstigação.luclicial Eleitoral
- Âl.lE por parte do \4inistório Público Elcitoral clesta Zona em Íàce dos responsár'cis
pclo seu descur.nprirnento c dos candidatos c candidatas benellciados.

l) Que transmitâm essa Recomendação â todos os Candidatos, Partidos Políticos
e eleitores em geral, com o fim de dar-lhes ciência das orientações e das
proibições aqui indicadas;

2) Quc cnvicm, em aÍó.18(quarenta c oito) horas, inlbrmação sobre o acatâmento
ou não da presente recomendação e comproração de cumprimcnto das

RESOLVE ITECOMENDAR a todos os caurdidatos c pÀnidos politicos dar 91'Zona
Eleitoral ('l'abuleiro do Norte/São .loão do Jaguaribe). quc no pràzo dc 2.1(vinte e

quatro) horas RETIREM todas âs propag:rndas fixas, irregularcs, sobretudo
bandeiras instaladas em bens públicos e/ou particulares.

I{EQUISITA-SE. outrossim. as Rádios. tórtLm [:-leitoral. Polícia Militar e ao

Presidente cla Câmara Municipal:
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orientações aqui realizadas;

llrn caso de nào acotilntenlo. o \lini,sterio I)úblico ailotarh as proviclências
adnrinistlalir as e.iucliciais eabír cis à cs1-r[çis.

'l ahLrlcilo do Noltc-( t. l5 de setembro de 2024.

David Diss de Castro Machado
Promotor(o) Eleitoral €
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